INDICAÇÃO Nº 
1915
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinado ao custeio das despesas mensais do “Núcleo Assistencial Espírita André Luiz” - NUCLEAL, no Município de Morro Agudo.

JUSTIFICATIVA

O Núcleo de Assistência Espírita André Luiz – NUCLEAL, é reconhecido como instituição de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 1.923/96, de Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 47.422/02 e Federal através da Portaria nº 1146/02 do D.O, presta serviços à sociedade morroagudense, acolhendo, amparando e tratando, em especial aos portadores de deficiência tanto do Município de Morro Agudo, como da região, acolhendo cerca de 50 (cinqüenta) crianças com deficiência física e ou mental. 

Conforme assevera o Excelentíssimo Vereador, Sr. Leandro César Silva Valadares, a entidade necessita da liberação de recursos financeiros para custeio de despesas mensais, pois devido à alta demanda da região, houve um aumento considerável nos custos mensais ocasionado pelo tratamento despendido aos internos.  

Diante do grande alcance social para a população de Morro Agudo, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 10.000,00 (Dez Mil) reais para que a entidade possa arcar com todas as suas obrigações.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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